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SUPERINTENDÊNCIA 

 

COMISSÕES 

 

 

Portaria-SEI nº 146, de 21 de agosto de 2020 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 1496- 

DGP/Ebserh, de 18 de novembro de 2019 e considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria nº 08-Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 

de 09 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os empregados abaixo nominados para constituírem a Comissão Eleitoral – CE, 

que tem como objetivo organizar, dirigir e supervisionar todo o processo eleitoral da Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, para a gestão de 2021, do Hospital Universitário Ana 

Bezerra – Huab. 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Débora Silva de Oliveira Nunes 3058593 Presidente 

Hallyson Gleydson Melo de Andrade 2380405 Secretário 

Ana Neilma Pinheiro das Neves  2266600 Membro 

Alberto Magno Pereira de Moraes 2202702 Membro 

Jonas Lima Carvalho 3139352 Membro 

Décio Ricardo de Sousa 2158187 Membro 

Manoel Erasmo da Silva Neto 1131114 Membro 

Roberta Keile Gomes de Sousa Manso 1872615 Membro 

Art. 2º A Comissão desenvolverá o processo de eleição no período de 24/08/2020 a 05/11/2020, 

podendo ser prorrogado caso haja alguma incompatibilidade no processo eleitoral que necessite 

de uma revisão processual e/ou realização de um novo processo. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 

 Superintendente em Exercício do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

GRUPO DE TRABALHO 

 

Portaria-SEI nº 147, de 24 de agosto de 2020 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 1496 

- DGP/Ebserh, de 18 de novembro de 2019 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria nº 08-Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

518 de 09 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
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Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho - Unidade de Produção da Unidade de Saúde da Mulher (UP-

UASM) que tem como objetivo promover discussões colegiadas interdisciplinares e 

multiprofissionais da Unidade de Atenção à Saúde da Mulher do Hospital Universitário Ana 

Bezerra – Huab, visando à articulação e implantação de estratégias de melhorias na Unidade. 

Art. 2º Designar os membros abaixo nominados para compor o Grupo de Trabalho UP-UASM: 

I - Membros ativos 

Titulares Suplentes Categoria 

Liliane de Macedo Azevedo - Siape 

2356075 
Edinara Lina de Oliveira - Siape 2148954 Assistente social 

Sâmara Patrízia Corcino de Sá Leitão 

- Siape 2167882 

Fernanda  Aparecida Soares Malveira - 

Siape 3032517 

Enfermeiro - Alojamento 

Conjunto 

Josefa Oliveira da Costa - Siape 

2371053 

Adriana Ferreira dos Santos Lima - Siape 

2149189 

Técnico em Enfermagem - 

Alojamento Conjunto 

Francisca das Chagas Soares Pereira - 

Siape 2203592 

(coordenadora) 

Ana Paula Ferreira de Souza - Siape 

2158179 

Enfermeiro - Saúde da Mulher 

- do PPP 

Sérgio Mariano de Lima - Siape 

3015992 
Rita de Cássia Oliveira - Siape 2347023 

Técnico em Enfermagem - do 

PPP 

Victor de Alencar Moura - Siape 

1004453  
----- 

Médico - Ginecologia e 

Obstetrícia 

Cláudio Orestes de Brito Filho - 

Siape 1173438 
----- Médico - Pediatria 

Nadja Vanessa de Almeida Ferraz - 

Siape 2371008 

Dalma Roberta de Araújo Dantas - Siape 

2337324 
Fisioterapia 

Débora Silva de Oliveira Nunes - 

Siape 3058593 

Daniella Cristina de Sá Carneiro Costa 

Linhares - Siape 2231074 
Psicologia 

Hercilla Nara Confessor Ferreira de 

Farias - Siape 2675164 
  Chefe de Unidade 

 

II - Membros transitórios 

Categoria/cargo Titulares 

Enfermeiro - Alojamento Conjunto Evaldo Ferreira da Silva - Siape 3047132 

Técnico em Enfermagem - do PPP Benedita Jailma Maia de Andrade de Lima - Siape 2417351 

Art. 3º O Grupo de Trabalho poderá indicar Residentes Médicos e/ou Multiprofissionais 

vinculados ao Huab para participar das reuniões. 

Art. 4º Compete ao Grupo de Trabalho: 

I - Organizar os processos de trabalho, motivando a integração da equipe, a atuação 

multiprofissional e a resolução de problemas e conflitos; 

II - Ampliar o fluxo comunicativo e a deliberação horizontal no Huab; 

III - Elaborar o Planejamento da Unidade de Produção; 

IV - Identificar as necessidades de Educação Permanente/Continuada; 
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V - Compartilhar as informações e ações desenvolvidas nas reuniões semanais e no 

colegiado ampliado; 

VI - Motivar e integrar equipe multiprofissional. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros do grupo de trabalho nos seguintes 

períodos: 

I - Sâmara Patrízia Corcino de Sá Leitão - desde 01/09/2019; 

II - Membros constantes no Inciso II do art. 2º - de 21/02/2019 a 01/09/2019; 

III - Demais membros - desde 21/02/2019 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos de 21 

de fevereiro de 2019. 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 

 Superintendente em Exercício do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 148, de 24 de agosto de 2020 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 1496- 

DGP/Ebserh, de 18 de novembro de 2019 e considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria nº 08-Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 

de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando a Política de Impressão da Rede Ebserh - Política - SEI nº 1/2019/CGTIC/PRES-

EBSERH, que regulamenta a utilização dos serviços de impressão, cópia e digitalização no âmbito 

dos Hospitais Universitários Federais e da Sede, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para atuarem como Gestor do Recurso de 

Impressão, no âmbito do Hospital Universitário Ana Bezerra- Huab: 

LOCALIZAÇÃO DA IMPRESSORA GESTOR RESPONSÁVEL 

Setor de Logística e Infraestrutura Hospitalar Luiz Ricardo de Carvalho - Siape 1149443  

Unidade de Diagnóstico por Imagem e Métodos Gráficos - 

Sala de Ultrassom 

José Cássio Rodrigues de Carvalho Freire - 

Siape 2168547 

Unidade de Atenção à Saúde da Criança Edson Mendes Marques - Siape 2203343 

Gerência de Atenção à Saúde 
Flávia Andreia Pereira Soares dos Santos - Siape 

1444410  

Unidade de Farmácia Clínica Caio Cid de Freitas Nunes - Siape 1919860 
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Unidade de Atenção à Saúde da Mulher – Alojamento 

Conjunto I 

Hercilla Nara Confessor Ferreira de Farias - 

Siape 2675164 

Unidade de Atenção à Saúde da Mulher - Alojamento  

Conjunto II 

Hercilla Nara Confessor Ferreira de Farias - 

Siape 2675164 

Unidade de Atenção à Saúde da Mulher - PPP 
Hercilla Nara Confessor Ferreira de Farias - 

Siape 2675164 

Unidade de Pronto Socorro e Pronto Atendimento - 

Ambulatório 
Rita Berenice da Silva Costa - Siape 2159130 

Unidade de Pronto Socorro e Pronto Atendimento - 

Acolhimento 
Rita Berenice da Silva Costa - Siape 2159130 

Unidade Laboratório de Análise Clínica Citopatologia 

- Recepção do Miguel Lula 

Ana Cristina Santos Fernandes Pereira - 

Siape 2148934 

Unidade Cirurgia/RPA E CME Maria do Socorro Abrantes - Siape 2168541 

Unidade de Nutrição Clínica Natalia Carlos Maia Amorim - Siape 1852499 

Unidade de Cuidados Intensivos e Semi-Intensivos 
Ricardo Antônio Feitosa Confessor de Sousa 

Almeida - Siape 2507638  

Unidade de Atenção Psicossocial Fabiana Lima Silva - Siape 2173470 

Unidade de Apoio Corporativo Célia Caetano Bezerra Silva - Siape 2166501 

Setor de Regulação e Avaliação em Saúde - Faturamento Joana d'Arc do Nascimento - Siape 2168749 

Gerência de Ensino e Pesquisa Simone Pedrosa Lima - Siape 1207229 

Divisão de Gestão de Pessoas Siderlan Carlos Silva Barbosa - Siape 1734209 

Unidade de Abastecimento Gleyzia de Andrade - Siape 1941232 

Art. 2º Compete ao Gestor do Recurso de Impressão: 

I. Verificar a correta utilização dos recursos de impressão pelos usuários de sua área funcional; 

II. Realizar análise crítica do relatório mensal quanto ao uso do recurso de impressão; 

III. Comunicar à área funcional de TIC o uso indevido ou falhas no recurso de impressão; 

IV. Responsabilizar-se patrimonialmente pelo recurso de impressão. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 

 Superintendente em Exercício do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 


